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PORTARIA N° 1823/2019

SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

serviços;

0003670/2019;

Considerando' a necessidadè de execução de

Considerando o Procéssó Administrativo n°

O PREFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO DIAS, no uso de

suas atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal; com

alterações introduzidas posteriormente;

RESOLVE: ,

Árt. 1°- Suspender férias da servidora MARQUES CILONE DA SILVA, a partir

do dia 01 de novembro de 2019, por necessidade da Secretaria Municipal de

Obras.

Àrt. 2°- É"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2019.

Brejetuba-ES, 19 de novembro de'2019.

JOÃO

Prefeito de Brejetuba-ES

Av. Ângelo Uliana - s/n° - Tel.: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES


